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15. CONCURSO PÚBLICO: CPCOP.1.18.DMOSM - PROPOSTAS

RELATIVAS À CONCESSÃO DE OBRAS PÚBLICAS: “CONCESSÃO DE

EXPLORAÇÃO DE UM TERRENO MUNICIPAL PARA CONSTRUÇÃO E

EXPLORAÇÃO DE COMPLEXO DESPORTIVO INTEGRADO”.

Da DMOSM submetendo para aprovação as propostas constantes do

relatório final e adjudicação da concessão à empresa SUPERA AREEIRO,

SA, bem como a aprovação da respetiva minuta de contrato.

Gabinete de Apoio aos Órgãos Autárquicos
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1BRAGA

LMOSM

____ ____ ____ _________ ____ ____

PROPOSTA REUNIÃO EXECUTIVO DE 1110212019

Assunto: CONCURSO PÚBLICO: CPCOP.1.18DMOSM

CONCESSÃO DE OBRAS PÚBLICAS: CONCESSÃO DE EXPLORAÇÃO DE UM TERRENO

MUNICIPAL PARA CONSTRUÇÃO E EXPLORAÇÃO DE COMPLEXO DESPORTIVO INTEGRADO”.

Propõe-se aprovação das propostas constantes do relatório final e adjudicação da

À

— 7i

.

PROPOSTA REUNIÃO EXECUTIVO

CONCURSO PÚBLICO: CPCOR1.18.DMOSM

1Q

como a aprovação da respetivaconcessão à empresa SUPERA AREEIRO, SA, bem

minuta de contrato.

Braga. 05/02/2019

DMOSM.

À4k
(Ana Martins. Eng.3 Civil)
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BRAGA

DMOSM CPCOP.1.18.DMOSM

ERAÇÃO:

raseaoSzPresidente7 Despacho:

A diretora da DMOSM,
O Presidente,

RgAIziraTor’esr Dr. Rioaoo B-uno Anfrres Mac’ado Rio;

.
CONCURSO PÚBLICO: CPCOP.1.18.DMOSM

CONCESSÃO DE OBRAS PUBLICAS: “CONCESSÃO DE EXPLORAÇÃO DE UM TERRENO

MUNICIPAL PARA CONSTRUÇÃO E EXPLORAÇÃO DE COMPLEXO DESPORTIVO INTEGRADO”.

RELATÓRIO DE AVALIAÇÃO DA PROPOSTA

1.- Introdução e identificação:

Identificação do procedimento: Concurso Público para a “CONCESSÃO DE EXPLORAÇÃO DE UM

TERRENO MUNICIPAL PARA CONSTRUÇÃO E EXPLORAÇÃO DE COMPLEXO DESPORTIVO

INTEGRADO”.

Identificação do órgão competente para a decisão de contratar: Câmara Municipal de Braga, no uso

de competência própria, de acordo com o disposto no artigo 18.° e 29.° do Decreto-Lei n.° 197/99, de

8 de Junho. mediante autoriza çâo da Assembleia Municipal, nos termos do artigo 25.’ n.° 1, alínea p)

da Lei n. 75/2013 de 12 de Setembro.

Prazo de execução: 480 dias

Identificação do Júri: Membros efetivos:

João Correia (Presidente)

Gasnar Silva (Substitui o Presidente nas suas auséncas e/ou rnpedirnentos)

Ana Martins
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DMOSM CPCOP.1.18.DMOSM

Membros suplentes:

Alzira Torres

Valéria Borges

Por decisão da Câmara Municipal de Braga. tomada na Eeunião de 25/f1!2D8. medante

aLitorização da Assembleia Municipal, datada de 14/12/2018 o dono da obra, na qualidade de

entidade adjudicante. promoveu o procedimento por Concurso Público: CPCOP. 1.1 8.DMOSM, em

conformidade com a alínea a) dc artigo 19°: n.° 1 e 2 do artigo 36°. atgo 38°. artigos 130.° a

148°. e artigos 407.° a 428.° todos do Cõdigo dos Contratos Públicos.

Uma vez que. nos termos do oisposto no artigo 53.° do Código dos Contratos Públicos, «é

concorrente a entidade, pessoa singular ou coletiva, que participa em qualquer

procedimento de formação de um contrato mediante a apresentação de uma proposta)) e

que a proposta pressupõe a existência de uma declaração negocial destinada à conclusão de um

contrato, nos termos consagrados r.o art’go 224.° do Cõdgo CiviL verfcou-se oue apenas um

concorrente apresentou proposta

II.- Análise das propostas;

Procedeu-se ã análise da ú’ica p’oposta apresentada. no sentido de determinar se a mesma se

conformava com os documentos normativos do procedimento e com a ei e se não apresentava

vícios ou irregularidades suscetíveis de determinar a sua exclusão, nos termos do disposto no

• n 0 2 do artigo 70 do Código dos Contratos Públicos, tendo-se cociuido que. de acordo com os

quadros seguintes, a proposta está em condições de ser admitida:

VaIorda

QUE CONSTITUEM A PROPOSTA (ciáusula 8! do Programa de Concurso)

CONCORRENTE contrap:id:(€ a)Proposta d)Proposta ei Projeto de

zJWJcO0traPaIda±rN de das es urbaneiorLeneétic

1 SUPERA
1 05000100 C SiM SiM S’N S!F-.i S:M so. SiM S;M

LARZi L.__________
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DMOSM CPCOP.1.18.DMOSM

DOCUMENTOS VERIFICAÇÃO

LooostaRmdonalrnflJ

1.1 Estuuo Prévio i Apresenta estudo prévio de arquitetura, com peças desenhadas que

comprovam a exequibilidade do projeto, designadamente plantas, alçados e

1 cortes.

1.2 A’tculação ‘unciona1 Ac’esenta pouosta deta1hada e coemnte expi1citando com ciareza a

articulação entre as diversas áreas funcionais, os acessos públicos e as áreas de

serviço.

roposta Arquitetônica (PA) T

2.2 Proposta Construtiva Apresenta proposta de:ahada cor. a defir::çãc de processos construtivos e dos

1 materiais de revestimento adequados ao uso.

2.2 Proposta Arquitetônica Apresenta proposta com soluções ao nível dos alçados e demonstração da sua

‘.tegraçãonaenvoventeuroana.

z.3 cfrcieccia cre’geti:a apresenta poposta com scluçoes ao n;vel os eciencie ere’getrca

rïtegração Urbanística (lU)

3.1 Proccsta Urbanstica Apresenta proposta que perrte verircar o ccniprrento “‘regra dos

parãmetros urbanísticos, designadamente alinhamentos, cérceas e número de

lugares de estacionamento subterrâneo definidos no programa de

orocedimento.

Eiojeto de Exploração (PE) 1

4.1 Diversidade e Qualidade do Apresonta proposta completa de programação e oferta desportiva para tod

Programa e da Oferta Desportiva Centro Desportivo a construir no espaço concessionado, definindo as valências

oa oferta, o pio; co-avo, as a:vcaces princ pais, as atividades

rompe—tentares, os bo-áros de funcicranner:c e poocstas de camelas com

1 JMunico de Braga.

] 4.2 Equipamento a Instalar Apresenta proposta completa dos equipamentos técnicos a instalar,

noreacarente equisamencos :écccs de aquerimerto e t’atan’e’uc de

águas da oscna, sistemas de AVAC, máquras de musculação e de ftness,

apresentando marcas e caracterísricas dos equipamentos.

:ta

de remurâof laresenta proposta de investimento/remuneração superior a 50%

Observação: o concorrente apresentou a declaração do anexo 1 ao Código dos Controtos Públicos, ao invés do Documento

Europeu Un,co de Controroçõo Publico que, nos orocedimentos com oublicação no jornal Oficial oa União Eurooeia, subst,t

o referido anexo, nos termos do disposto rio artigo 57,0, n.2 6 do Código. Urna vez que ambos os documentos se reportam

a declarações a serem prestadas pelos concorrentes relativamente aos impedimentos previstos no artigo 552, destinando

se o DEUCO a isentar os conco’rentes de aorsentação do dito anexo 1, ooroue os obietivos de declaração respeirante aos

impedimentos ficam assegurados — o que, aliás, será veificado em sede prõoria, a de bbiiiação de aouocação — o 61

entendeu que não assume qualquer relevãnc;a formal ou mnateriai a opção do concorrente pela apresentação do anexo 1

°ág. 3de
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DMOSM
CPCOP.1.18.DMOSM

III.- Recomendação ao órgão decisor:

111.1 - Adjudicação

Uma vez que foi apresentada uma única proposta e que esta está em condições de ser admitida, não

há lugar á aplicação do critério de adjudicação. daoa a dispensadilidade de diferenciar propostas nara

efeitos da sua graduação.

Nestes termos, propõe-se a adjudicação á empresa acima refer;da nos termos e condições da respetiva

proposta. que se encontra em conformidade com o caderno de encargos.

Mais se propõe que se dispense a realização de audiência prévia, nos termos previstos na alinea f). do

n.° 1 do artigo 124.° do Código do Procedmento Administrativo, urna vez que os elementos constantes

do procedimento conduzem a urna decisão favorável á pretensão deduzida pelo interessado com a

apresentação da respetiva proposta.

111.2 — Caução

a) O adjudicatário garantirá por caução. a prestar nos termos do disposto no n°3 do artigo 89° do

Código dos Contratos Públicos, em valor correspondente a 2% do montante correspondente à

utilidade económica imediata dc contrato para a entidade adjudicante.

111.3 — Documentos de habilitação

Nos termos da cláusula 2? do Programa de Concurso, o prazo para apresentação dos documentos de

habilitação solicitados, é de 6 dias úteis, a contar da notificação da decisão de adjudicação.

111.4 — Contrato escrito

Minuta do contrato

Propõe-se. nos termos do n.° 1 do artigo 98.° do CCP. a aprovação da minuta do contrato em anexo, a

ceiebrar com o aojudicatário.

111.5 — Notificação da Adjudicação

Face ao que antecede submete-se á consideração superior a presente propcsta. Se a mesma merecer

aprovação, proceder-se-á. nos termos artigo 77.° do CCP, à notificação do adjudicatário:

- Da adjudicação:
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- Da minuta do contrato nea se dentificando c procedimento através da designação adotada nas

dehberações dos õrgãos autárquicos e na divulgação efetuada nos anúncios através oos quais o

procedimento foi publicitado’

- Para apresentação dos documentos de habilitação exigidos. no prazo fixado,

- Para confirmar no prazo estabelecido, se for o caso. os compromissos assumidos por terceiras

entidades relativos a atributos ou a termos ou condições da proposta adjudicada. nos termos do artigo

77°, n.° 2. o). do GCP

O Júri do Procedimento

(Eng.°. Gaspar SiIva,

íbv- -z.c.tz’-—
(Eng.a Ana Marins)

.

Enca Azta Torre

.
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BRAGA

DIREÇÃO MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS

MINUTA / CONTRATO DE CONCESSÃO N.° CPCOPI.18.DMOSM

‘Concessão de Exploração de um Terreno Municipal para a Construção e Exploração

de Complexo Desportivo Integrado”

EH IR E

Primeiro: MUNICÍPIO DE BRAGA, com sede na Praça Municipal, 4700-435 Braga, pessoa

coletiva n.° 50690] 173, aqui ‘eprese”odo por Ricardo Bruno Antunes Machado Rio, a

qualidade de presidente da Câmara Municipal de Braga, com poderes para obrigar,

doravante identificado por «Concedente»;

• E

Segundo: SUPERA AREEIRO, SA, com sede na Avenda de Rra, n.° 26 AA 1000-256

Lisboa, pessoa coletiva n.° 509822533, matriculada na sob o número com

o capital social de € ( eurosh aaui representaaa

par na qualidade de com poderes para obrigar,

conforme doravante identi’ccdo simplesmente por

«Concessionário».

Considerando que:__ -

a) Por aeiberação ae 26/ 1/2018, da sua Câmara M,nicipal, devidamenfe

autorizada pela Assembleia Municipal na sessão de 14/12/2018, a Concedente

•
pmmoveu o concurso público para a «Concessão de Exploração de um

Terreno Municipal para a Consirução e Exploração do Compexo Desparfvo

Integrado», futuro complexa desportivo Municipal de Braga! por intermédio de

anúncios p.,h!icadcs ‘o Diário da Repúblca, n.° 11074/2018 de 20/2/208, e,

em 22/12/2018 no Jornal Oficial da União Europeia, com o n.° 2W8/S 247-á71631;

b) A Câmara Municipal de Braga, no seguimento do Relatório ae AvoJação da

Proposta apresentada e da recomendação nele vertida pelo Júri! pela

deliberação dataaa ae de ae 2019, adjaicou ao Ccncessoná’to a

concessão, objeto do referenciado procedimento;

A minufc da contrata de concessâo foi aprovada oela de»hecção do Câmara

Municipal de Braga de ... de de 20i9;

c) O Concessionário fica subordinado às exigências de interesse público

Lmpcaaos na concessão, obeto ao con;ra:o, e invesido nos iscos a ela

inerentes, nos termas da disposto no artigo 413.° do Código dos Contratos
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DIREÇÃO MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS

PúbUcos, constituindo esse pressuposto a base do equilíbrio controtual definido

pelos, aaui, outorgontes

______É

celebrado o presente contrato de concessão de obra pública, que se regerá

pelos termos e condições constantes dos artigos seguintes, que os controentes

livremente estipulam e reciprocamente aceitam.________________________________

Cláusula 1.°

(Objeto do contrato)

1.- A Concedente atribui ao Concessionário, nos termos e paro os efeitos do

disoosc no orfigo 407.° e segu1es do CócYgo dos Contratos Púb’icos, a ccnsrução e a

exp1oração ao Complexo Despohvo n’egrado. na Rua Luís Soa’es 5abosa, no

município ae Braga, que compreende as prestações principais seguintes:

A construção e exploração de um Complexo Desportivo Municipal num lote de área

total de 647ém2, com uma área de implantação de 3.000rn2 e uma cércea máxima

ae l2me:;os

A consução, r rnesmo ‘oe de ereno, de um es’acionamento suhterá’-eo com

cerca de 150 lugares de estacionamento;

A apresentação á Câmara Municipal de Braga, para efeitos de controlo prévio e

‘icenciamento urbanstco, no ãmbto da ‘eg’slação apiicáve, do orojeto de execução

compreendendo todas as especahdades. do Crplexo Desportvo M’1cipal de

Braga com piscina, sauna, spa, salas de atividade de grupo, saias de exercício e

musculação;

A execução, durante o prazo de vigência da concessão, da manutenção, limpeza e •
bom funcionamento ao Copiexo Desportvo M..nicpa. de Braga:

O pagamento de oaos as despesas ae «-vestimeno e exp oração co Cop cxc

Desportivo Integrado, que são da sua responsabilidade;

A segurança da obra e do Complexo Desportivo Municipal de Braga, uma vez erigido

e ao ‘aço de todo o prazo óo sua exploração;

2.- Constuem. ainda p’esrações devdas neo Ccncessior.ária, as demais

obrigações previstas na Cláusula 3.° do Caderno de Encargos, que integra o ãrnhito do

presenfe contrato, sem prejuízo das obrigaçães impostas no artigo 4]4.° do Cádigo dos

Contratos Públicos.
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DIREÇÃO MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS

Cláusula 2.°

(Âmbito do contrato)

1.- Fazem parte integrante deste contrato, paro além do presente tírulo

controtual. nos termos do cá:suc 2.° do Caderno de Encagos e em conformidade

com o prescrito no n.° 2 do artigo 96.° do Código dos Contraros Públicos:

- Os sup’lmenos das e’ros e dos omissões do caderno de encargos identificados pelos

interessoaas em fase pré-contratual e que foram expressamente aceites pea

Concedente n0 sua condição de entidade adjudicante:

- Os esclarecimentos e as retflcações relatvcs ao Caderno de Encagos:

- O Caderno de Encargos:

- A proposta do Concessionálo.

2.- Em caso de divergência entre os documentos referidos no número anterior, a

preva’éncia é de’ermV’ada pe’a ordern pe1a aual são ali reacionados.

Cláusula 3.°

(Prazos)

A concessão terá a duração de 40 quarenta) anos, nas termas orevis;os na

cláusula 50 da Caderno de Encargos.

Cláusula 4.°

(Construção)

1.- O projeto de execução será elaborado pela Concessionário de harr’nania

com os eemenfos de solução da abro a proposto tuciona’, a oroposta arquetónca

•
e a proposta urbanística), nos termas e condições constantes do propasfa da

Concessionáro. e obedecerão ao prescrito no Caderno de Encargos e nas diferentes

peças que integram o processo de concurso.

2.- A obra será executada em estrita conformidade com os projetos de

execução eiaoorodos nos termas do número anterior.

3.- Em tudo o aue respeite à realização dos trabalhos de construção necessários

para o reaização ao oojeto da concessão e não especalmente regulados pe’o

Caderno de Encargos, observar-se-á, com as necessárias adaptações, o regime

previsto no capítulo l do título II da pale Ml do Código dos Coo’os Pb’icos.

Cláusula 5.°

(Local da obra)

Os trabalhos de construção, obeto deste contrato, serão executados na

treguesia de São Vítor, cancelho de Braga, em lote de terreno municipal sito na Ruo
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DIREÇÃO MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS

Luís Soares Barbosa, em local melhor identificado nos documentos que integram o

orocesso dc orocedreno de contratação detTcado no co’- siderado a).

Cláusula 6.°

(Bens afetos à concessão)

1.- Se ore’uízc do estabeecido na ‘ei. fica’ aetos à Coroessão, nela se

integrando Doía 05 devioos e legais efetos. -aeoe’-aenremee de terem soa ou não

inventariados, as obras, infraestruturas e equipamentos que integrarão o Complexo

Desportivo Municipal Integrado, bem como quaisquer outros bens afetos à exploração

e gesõo do Concessonápo.

2.- O Concesso’-á’io é obrigado a manter todos os equicamentos cm pert&as

condições de segurança, nos termos da legislação aplicável, suportando os encargos

associados o tal obrigação.

3.- O Concessionátio é ohhgado a elaborar um inventátio com o reg’sto da

tolol’dade do oatb-’-ónio afeto à Concessão, ce aeve estar permone’-en-ente

atualizado e disponível para consulta e fiscalização pelo Concedente.

Cláusula 7.°

(Financiamento)

1.- O Concessionário assume o financiamento da totalidade das prestações

que lhe estão contratualmente atribuidas, nos termos da cláusula 1 a do presente

contrato bem co o da aauisiçãc, -stalação e opemção de todo o equiprento

necessário à exoiomção do Co’o exo Desoorïvo Integrado.

2.- O Concedente não participará no investimento nem avalizará o que o

Concessionário venha a contrair para o efeito.

Cláusula 8.°

(Contrapartidas)

1.- O Concessionário pagará ao Concedente, a título de contrapartida o

montante de 4 1.350. 001,30 um mi’õo oauea mil e um eurost acrescido de lVA

calcu’ada à taxa ‘egQ’ em v’gon

2.- A contrapartida prevista no número anterior será paga pelo Concessionário

ao Concedente nos termos seguintes:

- 30% do valor total co’ a outorga do oresee contrato:.

- 70% no ao de leva’anento da lceça de constr,ção do Complexo

Desportivo Integrado.
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DIREÇÃO MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS

Cláusula 9.°

(Fiscalização da Construção)

1 - Durante o execução da construção, a Concedente sera representada por

um dretor de fiscalização da obra salvo nas matérias em que, em virtude da Lei ou de

esripuoção asfnta no Caaemo de Encargos ou nesTe conato. se es’aheieça

diferente mecanismo de representação.

2. - O Concede’e nof4icará o Corrcessio”árc da identidade do eetor de

fiscalização da obra que designe para a fiscalização Local dos trabalhos até ã data da

consignação ou da orimeira consignação parcial.

3. - O diretor de fiscalização da obra terá poderes de representação da

Concedente em todas os matérios reevantes para a exec...ção dos trabalhos,

nomeadamente para resoLver todas as questões que lhe sejam postas pelo

Concessionário nesse âmbito, excetuando os ma+értas de modifcoção, resolução ou

revogação do contrato de concessão.

Cláusula 1O.°

(Fiscalização da Exploração)

1.- O Concedenfe poderá tïscalizar o cumormenfo das eis e regulamentos

aplicáveis e, bem assim, das cláusulas do presente contrato, onde quer que o

Concessionário exerça a sua ativaade no ãmoito da exploração do Compexo

Desportivo Integrado, podendo, para tanto, exigir-lhe as intormoçães e os documentos

que considerar necessátios.

2.- O pessoal de fiscalização, devidomente identificado e mandatado, dispõe

de livre acesso, no exerc’cio das suas funções. a todas as intraestruiuras e

equpamentos que integram o eslabelecmento da concessão e a 3odas csnstaações

do Concessionário, sem prejuizo do seu regular e normal funcionamento.

3.- Pac enquata’-e’-’o da o Concessionário enCará aualmene

o programa para o ano seguinte de auditorias internas da qualidade, e ambientais e

segurança e as princioais não-conformidades detefadas nas auditorias efefuaaas

durante esse ano, e respetivas ações corretivas.

Cláusula 11.°

(Modificações subjetivas)

1.- O Concessionário tem por objeto social exclusivo, ao longo de todo o

oeriodo de duração do contrato? as atividades que se encontram integradas na

concessão.

5 ce 10



BRAGA

DIREÇÃO MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS

2.- O exercício, pelo Concessionário, de atividades não compreendidos no

objeto do nresente contrato, ainda que complemenores ou acessórias dos que

consTituem o seu obeto principo1, oependem de orévia autorização escr4o do

Concedente.

3.- A cessão da posição contratual por porte do Concessionário depende de

autorização prévia escrito por porte do Concedente.

Cláusula 12.°

(Reversão de Bens)

1.- No termo do concessão, revertem gratuito e automaticamente paro o

Cancedente todos os bens e dre4os que ntegmm o conc-e-5ÕD, Lures de quasauer

ánus ou encargos, ocrgando-se o Concessionário, dentrc de um pmzo razoável ixodo

pela ConceaenTe, o entregá-los em com estaao de conservação e funcionamento,

sem prejuízo do normal desgaste do seu uso.

2.- Caso o Concessionário não dê cumprimento ao disposto no número anterior

o ConcedenTe cromove a aos traho.nos e aqusições que sejam necessários

à renosição acs he’-s aí referdoç correndo os respeEvos cusos neo Concessionário e

podendo ser utilizada a caução para os liquidar no caso de não ocorrer pagamento

voluntário e atempado dos montantes debitados pelo Concedente.

3.- Os bem aue integrorr o edabeecmeno ao concessão são tronsferiaos

pa’a o Con:cede”e, nos tern!os da contra’o ae concessão, iv’es de quaisaer ónus ou

encargos, no termo do prazo de vigência do contrato.

Cláusula 13.°

(Caução)

O Concesso’á(o gam.+e por caução. o bom e empest’vo cm.prmento ae

todas as obrigaçães legais e contratuais inerentes á conceção, construção e garantia

da obra que assume com a celebração do contrato de concessão, em montante

co’resoonaenTe a 2% ao mo”4an:e corresponden:e á .zldade económica “ eaaa

da co’a4o cara a Conceaee.

Cláusula 14.°

(Seguros)

O Concessionário acresentará ao Conceaente as apóLices dos seguros

ndioaaos no Cóusua do Coaerno de Encargos, emitidos e que se manTerão en

vigor durante a vigência da concessão.
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Cláusula 15.°

(Confidencialidade e Proteção de Dados Pessoais)

1.- O Concessionário obriga-se, durante a vigência do contrato e mesmo após

a Sua cessação, a não ceder, revelar, utilizar ou discutiu com quaisquer terceiros, todas

e quaisquer infom-ações e ou eementos coe be ‘ciam sido confiados pelo

Concedente ou de que tenha tido conhecimento no ãmbito do contrato ou por causa

dele.

2.- Os dados pessoais a que o Concessionário tenha acesso ou que lhe sejam

transmitidos pelo Concede’e, ao obrigo do coroto, serão tratados em estrito

observõncia das regras e nornias do Conceoente.

3.- O Concessionário compromete-se, designadamente, a não copiar,

reproduzir adaptar. moditcon olteran apagar. destruir, difundir, transn’ufr, divulgar ou

por qualquer outra forma colocar á disposição de terceiros os dados pessoais o que

tenho acesso ou que lhe sejam transmifoos pelo Conceden:e. ao ab’igo do contrato,

sem que paro tal tenha sido expressamente instruído, por escrito, pelo Concedente.

k- Na caso que o Concessionário seja autorizado oelo Concedente a

suhcontratar outras entidades poro a rea.ização da sa prestação contratual, o

mesmo será o único responsável pela escolha dos empresas subcontratadas, bem

oro 30r toda o a4uação destas.

5.- O Concessionário obriga-se a garantir que as empresas por si

subcontrotaoos cumprirão o oisposlo no Le; ao R’oteçõo de Dados Pessoats (Lei n.°

67/98. de 26 de outubro, doravante designada por LPDF), e no demais legisloçáo

aplcável, em par+icuiar o Regulamento (EU) 20161679 do Parlamento Europeu e do

Conselho, cc 27 de oor de 2016, devendo tal obngaçõo consar dos cor’rotos escritos

que celebre com outros entidades par si subcontratadas.

6.- O Concessionário abrigaSse, em matéria de tratamento de dados pessoais,

nomeadamente o:

a) Utiizar os dados pessoais a que tenho acesso ou que Pe s&a’- transm’dos

pelo Concedente única e exclusivamente para efeitos da realização aas

prestações compreendidas no objeto do oresente contrato;

b; OoseR’ar os termos e condições constores dos nsirj”entos de egahzaçõo

respeitantes aos dados tratados;

c) Manter os dados pessoais estritamente contiaenciais, cumprndo e

garantindo o cumprimento do dever de sigilo profissional relativamente aos

mesmos dados pessoa:s;

7 de 10



BRAGA

DIREÇÃO MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS

d) Cumprir quaisquer regras relacianadas com o tratamento de dados

pessoais a que o Concedente esteja vinculado, desde que tais regrus lhe

sejam oreviamer-e comunicados;

e;: Pó’ e’ orática os me-d’cor técnicos e ae orga’zaçõo “ecessáas à

proteção dos dados pessoais tratados por conta do Concedente contra a

respetiva destruição, acidenta] ou i]ícita, a perda acidental, a a]teração, a

difusão ou a acesso não autorizado. bem como contra qualquer outra

ormc oe tratamenro ilícito oos ‘‘esmos dados oesscais;

fiPresa’ ao Concedente roda o ccaoo’cção de cue esta careça poro

esclarecer qualquer questão relacionada com o tratamento de dados

pessoais efetuado ao obrigo do contrato e manter o Concedente

informado em relação ao tratamento de dados pessoais. obrigando-se a

comjnicar de r.eaiato q...olq.,.er siLação que nossa ofe4ar o rra’aneno

dos dcdcs e’’ causc au que de o qum modo possa oor origem co

incumprimento dos disposições legais em matéria de proteção de dados

pessoais;

g) Assegurar que os seus colaboradores cumpram todas os obrigações

orevisos no contrato.

7.- O Concessionário re’ô resoonsávei nor qua’cuer p’eu’zo en’ que o

Concedente venho o incorrer em consequência do tratamento, por parte do mesmo

e/ou dos seus colaboradores, de dados pessoais em violação dos normas legais

aplicáveis e/ou do disposto no contrato,

8.- Para etei+os do arsoos;o no rámero onte(o’es. entende-se po’ “cc abarodor”

todo e auolqoer pessoa singular ou colet’va que ores-e se’v’ços oc Concessionóro.

incluindo, designadamente, representantes legais. trabalhadores, prestadores de

serviços, procuradores e consultores, independentemente da natureza e validade do

vínculo jurídica estabelecido entre o Concessionário e o referido colaborador.

9.- A obrigação de sg’o orevisso na presenre c’áusuia c’té’-se em vigor

mesmo após a cessação do oresenre conrraro. indeoendeemen:e do rot!vo pa’oue

ocorra.

Cláusula 1 6.°

(Invalidade parcial)

Se aiguna aos aisocsições oeste co”’ao vie’ o ser cons’deraaa nuia ou

inválido, tal não afetara o validade do restante c]ausuiado do mesmo, o qual se

manterá plenomente em vigor.
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Cláusula 17.°

(Despesas do contrato e encargos do Concedente)

1.- Todas as despesas do contrato, designadarnente os emolumentos devidos

p0 +Qrç da submissão do contrato de concessão à fiscalização orévia do Tribunal de

Contas, serão do responsahLdade do Concessio&o.

2- Constituem, ainda, encargo do Concessionário as despesas relativas à

prestação da caução e resu’tantes do pagamento dos prémos dos segums e*qidas.

Cláusula 18.°

(Foro competente)

Para resolução de todos os litigios decorrentes do contrato tica estipulada a

competência do Triounal AdntnisTrotivo e Hsca, de Bragc, com expressa renZnc’o a

qualquer outro.

Artigo 19.°

(Gestor do contrato)

1.- O Conceaente aesigna o senhor Luís Manuel Faria Borges Almeida como

gestor do presente contrato, nos termos e para efeitos do disposto no artigo 290.° - A

do Código dos Contratos Púbilcos, sem prejuízo do disposto no número seguinte.

2.- Fica reservado ao árgão decsor do Coa cede’fe a competência paa a

emissão de declaraçães negociais e de atos que revistam a natureza de atos

oaministrativos respeonte à .nrerpre:ação, àva.dade, d execução, moacação ou

resolução do contrato.

3.- O Concedente poderá, a todo o tempo e mediante notificação simples

dirigida ao empreitero s..,bstiluir o ges’o do contrato,

Cláusula 20.°

(Comunicações e notificações)

1.- As comuncações e notccações de atos odm’nis1aPvos, urdcos ou de

qualquer outra natureza teitas durante a vigência da concessão, entre o Concedente

e o Con cessionáro, devem ser escrLas e expedidas por coreio e’e’ónco ou outro

meio de transmissão escrita e elerrónica ae dados.

2.- Para efeitos do disposto no n.° 3 do artigo 468.° do Código dos Contratos

Públicos, as, aqui, outorgantes convenco’o’ as intormações de co’”acta seguintes:

a) Primeiro outorgante e aqui concedente: contratacao.empreitadas&m

braga.pt.
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b) Segundo outorgante e aqui concessionário

3 As comunicações referidas no número anterior consideram-se efetuados na

do-a da resoeiva expedão.

4. Era’anao-se de comuncações efewadas pos elecópia a dota ao

notificação corresponde à data constante no relotório de transmissão bem-sucedido.

5.- As notificações e comunicações nos termos dos números anteriores,

efetuados após as 17 horas do local de receçõo ou em dia não útil nesse mesma local,

presumem--se te-as às iGnoras do do JH segun:e.

Cláusula 21.°

(Legislaçâo aplicável)

Em tudo o omisso no presente progroma de concurso, observar-se-à o regime

do Códrgo aos Cor4ro4os Púoicos e res1onte legisoção ap’cáve -

Cláusula 22.°

(Vigência)

O presente contrato entra em vigor no dota da notificação à Concedente da

dcc oração de co.nfo’ioooe ou do vsto p’évo ao tounal au Comas.

Por ser esta a vontade dos outorgantes, livremente expressa, e depois de lido e achado

conforme, vôo eles assinar o presente contrato, feito em feito em duplicado, ficando

um exemplar em poder de cada uma das partes.

.

Braga detevereiso de 202

Pelo Concedente, Pelo Concessionário,

1 (
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Ana Martins

De: Ana Mar-tins

Enviado: 1 de fevereiro de 2019 12:44

Para: João Correia

Cc: Alzira Torres; Gaspar Silva; Valeria Borges

Assunto: Concessão Exploração - SUPERA

Anexos: resposta n,° 1.6 da cláusula 3a do CE.pdf

Importância: Alta

Olá Ur. João

Conforme tinha referido, a empresa contempla na sua proposta o cumprimento do n.2 1.6 da cláusula 3 do caderno

de encargos, como se verifica pelos documentos anexos.

Qualquer questão adicional, estou ao dispor.

tÃtentamente,

Ana MarUns ana.martins(ãkm-brapa.pt

r1 BRAGA
D.MO.S.M T2532GJi5 : F:253513387

Ex: 1134

Esle e-mau é amigo do ambiente, pondere antes de o imprimir
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> CONTRAPARTIDAS PROPOSTAS POR SUPERA DE ATIVIDADES

DO MUNICÍPIO DE BRAGA NA PISCINA.

A proposta de SUPERA. em caso de resultar a adjudicação da proposta

apresentada. contempla. de acordo com as disposições da seção 1.6. da

cláusula 33 do Caderno de Encargos do presente concurso público, durante

todo o tempo da concessão permitir o acesso gratuito à piscina a atividades

do Município de Braga. nos seguintes termos:

-Alunos de Jardins de lnfància e ou do 1° ciclo do Ensino Básico, num

período de 2 (duas) horas diárias, durante 5 (cinco) dias titeis por semana.

num número mínimo de 30 çtrinta) alunos por hora de utiliiação e unia

ocupação máxima por hora de 2 (duas) pistas.

As condições concretas de utilizacão serão acordadas entre as panes.

A utilizaçào dc espaço no Centro Desportivo atrás referida por parte do

Município de Braga não acarreta qualquer custo ao concessionário em termos

de enquadramento técnico.

.

223

“(O\ll’I EXO DESPORTIVO INTEGR-xDO DE BR 4GÁ”.
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Programa do Procedimento

Capíto 1

Disposições gerais

Cláusula 1

Objeto do Contrato

O presente Concurso Público tem por objeto a Concessão de exploração de um terreno

municipal para a Construção e exploração de Complexo Desportivo Municipal de

Braga, na Rua Luís Soares Barbosa, em Braga, num terreno municipal com área de

6476m2, com uma área de implantação de 3000m2, uma cércea máxima de 12 metros e

estacionamento subterrâneo no terreno, de acordo com as condições definidas nas

especificações e no Caderno de Encargos, nos termos do Artigo 13O e seguintes, do

Código dos Contratos Públicos (CCP).

Cláusula 2

Entidade pública contratante

1. A entidade Pública contratante é a Câmara Municipal de Braga, sita na Praça do

Município em Braga, cuja decisão de contratar foi aprovada por deliberação da

Câmara Municipal de Braga em 10/12/2018 e aprovada pela Assembleia

Municipal de Braga, em Sessão de 14/12/2018.

2. As peças do concurso estão disponíveis para consulta dos interessados das 9H00

às 13:00 e das 14:00 ás 17:00, na Direção Municipal de Obras e Serviços

Municipais, sita no Edifício do Pópulo, na Praça Conde Agrolongo, em Braga, com

o número de telefone 253203150 e com o email contratacao.empreitadas@cm

braga.pt.

3. A consulta e disponibilização das peças do procedimento será através da

plataforma eletrónica utilizada pela entidade adjudicante.

4. todas as notificações e comunicações entre a entidade adjudicante, o júri do

concurso e os interessados, na fase de formação do contrato, serão efetuadas

através da plataforma eletrónica, nos termos dos artigos 467 a 4592 do CCP.

Concurso Público: ‘Concessão de expioração de um terreno munic Da para a construção e

exploração de Complexo Desportivo Integrado’
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Cláusula 3?

I3RÁGA

Esclarecimentos e retificações das peças do procedimento

1. Os esclarecimentos necessários à boa compreensão e interpretação das peças
do procedimento deverão ser solicitados pelos interessados, por escrito, através
da plataforma eletránica www.anogov.com, na funcionalidade
esclarecimentos/comunicações, no primeiro terço do prazo fixado para
apresentação das propostas.

2. Os esclarecimentos a que se refere o número anterior serão prestados pelo júri
do procedimento, por escrito, através da plataforma eletrônica
www.anogov.com, na funcionalidade esclarecimentos/comunicações, até ao fim
do segundo terço do prazo fixado para a apresentação das propostas.

3. Dos esclarecimentos prestados e das retificações
efetuadas, juntar-se-á cópia às peças patentes em
existência comunicada aos interessados e publicitada
www.anogov.com, de acordo com o art. 5O do CCP.

Capitulo H

Regras de participação

Cláusula 4?

de erros ou omissões
concurso, sendo a sua

na plataforma eletrônica

.

Concorrentes

1. É concorrente a entidade, pessoa singular ou coletiva, que participe no
procedimento de formação de um contrato, mediante a apresentação de uma
proposta.

2. Podem ser concorrentes agrupamentos de pessoas singulares ou coletivas,
qualquer que seja a atividade por elas exercida, sem que entre as mesmas exista
qualquer modalidade jurídica de associação.

3. Os membros de um agrupamento concorrente não podem ser concorrentes no
mesmo procedimento, nos termos do Artigo 549 do CCP, nem integrar outro
agrupamento concorrente.

.

Concurso Público: “Concessão de exploração de um terreno municipal para a construção e
exploração de Complexo Desportivo Integrado”
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4. Todos os membros de um agrupamento concorrente serão solidariamente

responsáveis perante o Município de Braga pela manutenção da sua proposta,

assumindo as consequências legais.

5. Qualquer alteração na composição do agrupamento terá de ser autorizada pelo

Município de Braga, sob pena de exclusão do concurso, mediante solicitação

escrita, assinada por todos os constituintes, incluindo a renunciante e a que a

substitui, se esse for o caso.

6. Se algum dos elementos deixar de fazer parte integrante do agrupamento, a sua

quota de responsabilidade transitará, na íntegra, para os restantes elementos,

• sem prejuízo de o Município de Braga, se assim o entender, acionar o elemento

desistente e/ou os restantes, no sentido de os ressarcir dos prejuízos daí

decorrentes.

7. No caso de consórcio externo, para além da indicação da percentagem de

participação de cada uma das empresas, deverá designar-se uma delas para o

desempenho das funções de “chefe de consórcio”, sem prejuízo da

responsabilidade solidária das restantes.

8. A falência, dissolução ou inabilitação judicial do exercício da atividade social de

qualquer das empresas do agrupamento concorrente, ou a pendência do

respetivo processo, acarreta a imediata exclusão do agrupamento, seja qual for

a fase em que o procedimento do concurso se encontre, sem prejuízo da

• responsabilidade solidária das restantes empresas do agrupamento concorrente

relativa aos prejuízos causados ao Município de Braga pela sua exclusão.

9. Nenhuma entidade poderá figurar em mais do que um agrupamento de

empresas, nem se apresentar integrada em agrupamento caso concorra

individualmente, sob pena de exclusão.

10. Os agrupamentos de empresas que, à data de apresentação da sua proposta, já

estejam legalmente constituídos sob a forma de consórcio externo, em regime

de responsabilidade solidária, instruirão a sua proposta com um documento

comprovativo de tal constituição.
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Cláusula 5

Impedimentos

Não podem ser concorrentes ou integrar qualquer
encontrem nas situações descritas no artigo 552 do

Capítulo III

Proposta

Cláusula 6

agrupamento, as entidades que se
Código dos Contratos Públicos.

Noção de proposta e prazo de entrega

1. A proposta é a declaração pela qual o concorrente manifesta à entidade
adjudicante a sua vontade de contratar e o modo pelo qual se dispõe a fazê-lo.

2. A proposta deve ser entregue até às 18:00 horas do 3Q2 dia a contar da data de
envio para publicação do anúncio de abertura no Diário do Repúblico e no Jorna!
Oficia! da União Europeia.

Cláusula 7

Prorrogação do prazo fixado para a apresentação das propostas

1. Quando as retificações ou esclarecimentos previstos na Cláusula 3 sejam
comunicadas pela entidade adjudicante, para além do prazo estabelecido para
o efeito, o prazo fixado para a apresentação das propostas deve ser prorrogado,
no mínimo, por período equivalente ao atraso verificado, a indicar pelo júri do
procedimento.

2. As retificações referidas na Cláusula 3, independentemente do momento da sua
comunicação por parte da entidade adjudicante, ou a aceitação dos erros e
omissões do caderno de encargos, nos termos da Cláusula 13 implicarem
alterações de aspetos fundamentais das peças do procedimento, o prazo fixado
para a apresentação das propostas deve ser prorrogado, no mínimo, por período
equivalente ao prazo decorrido desde o início do prazo para apresentação das
propostas até à comunicação ou publicitação da decisão de aceitação de erros
e omissões.

3. As prorrogações previstas nos artigos anteriores serão juntas às peças do
procedimento e notificadas a todos os interessados que as tenham adquirido,

.

.
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publicando-se imediatamente aviso no Diário da República, nos termos do n2 4,

do artigo 64 do CCP, conforme os casos.

Cláusula 8

Documentos da proposta

1. A proposta é constituída pelos seguintes documentos:

a) Proposta com indicação da contrapartida à entidade adjudicante, conforme

o definido na cláusula 12. do Programa do Concurso;

b) Proposta funcional, incluindo Estudo prévio de Arquitetura e articulação

funcional;

c) Proposta arquitetônica, incluindo proposta construtiva (Projeto de execução

(Peças desenhadas, peças escritas) incluindo memória descritiva, plano de

trabalhos e orçamento);

d) Proposta urbanística;

e) Projeto de Exploração, incluindo, nomeadamente o programa e a oferta

desportiva, bem como o equipamento a instalar.

f) Proposta de eficiência energética

2. Integram também a proposta quaisquer outros documentos que o concorrente

apresente por os considerar indispensáveis por conterem atributos da proposta

de acordo com os quais o concorrente se dispõe a contratar.

Cláusula 9

Modo de apresentação das propostas

1. Os documentos que constituem a proposta são apresentados diretamente na

plataforma eletrônica utilizada pela Câmara Municipal de Braga, até às 23h59 do

3Q.Q dia a contar da submissão do concurso na plataforma eletrônica.

2. Todos os documentos carregados na plataforma eletrónica deverão ser

assinados eletronicamente através de certificado de assinatura eletrônica

qualificada e juntar documento que mandate quem assine a proposta, se

aplicável.

3. A receção das propostas é registada pela plataforma eletrónica, com referência

às respetivas data e hora.
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4. Quando, pela sua natureza, qualquer documento dos que constituem a proposta
não possa ser apresentado nos termos do previsto no n2 1, deve ser encerrado
em invólucro opaco e fechado:

a) No rosto do qual deve indicar a designação do procedimento e da entidade
adjudicante;

b) Deve ser entregue diretamente nos serviços de atendimento deste município
sitos no Edifício do Pópulo, na Praça Conde Agrolongo, em Braga, sendo
entregue aos concorrentes um recibo comprovativo dessa receção, com registo
da data e hora, no caso de entrega direta ou por correio registado com aviso de
receção para a mesma morada, devendo esta receção ocorrer dentro do prazo
fixado na Cláusula 6.

Cláusula 10

Idioma dos documentos da proposta

Os documentos que constituem a proposta são obrigatoriamente redigidos em língua
portuguesa ou, no caso de tal não ser possível, acompanhado da devida tradução
legalizada.

Cláusula 1V

Propostas Variantes

1. Não é admitida a apresentação de propostas com variantes.

2. São variantes as propostas que, relativamente a um ou mais aspetos da execução do
contrato a celebrar) contenham atributos que digam respeito a condições
contratuais alternativas nos termos expressamente admitidos pelo caderno de
encargos.

3. Cada concorrente só pode apresentar uma única proposta.

Cláusula 1V

Indicação das Contrapartidas

t. A proposta da contrapartida à entidade adjudicante deve indicar, o respetivo
valor não inferior a 700.000€ (setecentos mil euros).

Concurso Público; “Concessão de exploração de um terreno municipal para a construção e
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2. Os preços devem ser indicados em algarismos e por extenso e, em caso de

divergência, os indicados por extenso prevalecem, para todos os efeitos, sobre

os indicados em algarismos.

Cláusula 13

Erros e omissões do caderno de encargos

1) Até ao termo do primeiro terço do prazo fixado para a apresentação das propostas,

os interessados devem apresentar uma lista na qual identifiquem, expressa e

inequivocamente, os erros e omissões do caderno de encargos detetados que digam

respeito a:

a) Aspetos ou danos que se revelem desconformes com a realidade, ou

b) Espécie ou quantidade de prestações estritamente necessárias à integral

execução do objeto do contrato a celebrar ou;

c) Condições técnicas de execução do objeto do contrato a celebrarem que o

interessado não considere exequíveis.

2) Excetuam-se do disposto no número anterior os erros e omissões que os

interessados, atuando com a diligência objetivamente exigível em face das

circunstâncias concretas, apenas pudessem detetar na fase de execução do

contrato.

Cláusula 14

Prazo da obrigação de manutenção das propostas

Os concorrentes são obrigados a manter as respetivas propostas pelo prazo de 120

(cento e vinte) dias, contados do termo do prazo fixado para a apresentação das

propostas.

Cláusula 15?

Classificação de documentos da proposta

1. Por motivos de segredo comercial, industrial, militar ou outro, podem os

interessados requerer, através da plataforma eletrônica referida na cláusula 2? até

ao termo do primeiro terço do prazo fixado para a apresentação das propostas, a

classificação de documentos que constituam a proposta, para efeitos da restrição ou

da limitação do acesso aos mesmos na medida do estritamente necessário.
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2. A decisão sobre a classificação de documentos que constituem a proposta deve ser
notificada aos interessados, através da plataforma eletrônica referida na cláusula 2?,
até ao segundo terço do prazo fixado para a apresentação de propostas.

3. Considera-se não escrita ou não declarada a classificação de um documento que não
tenha sido expressamente autorizada nos termos do disposto nos números
anteriores.

4. Se, no decurso do procedimento deixarem de se verificar os pressupostos que
determinam a classificação do documento, é promovida oficiosamente, pelo júri do
concurso, a respetiva desclassificação que será informada a todos os interessados.

5. Quando, por força da classificação dos documentos que constituem a
seja possível apresenta-los nos termos previstos na Cláusula 9?, ou no
na Cláusula 6?, o júri pode estabelecer oficiosamente ou a pedido do
um modo alternativo de apresentação dos documentos em causa ou a
daquele prazo, na medida do estritamente necessário.

Capitulo I\!

Análise das propostas e adjudicação

Cláusula 16?

Análise das Propostas

proposta, não

prazo fixado

interessado,
prorrogação

.

1. As propostas são analisadas em todos os seus atributos, representados pelos
fatores e subfactores que densificam o critério de adjudicação e termos ou
condições.

excluídas as propostas cuja análise revele:
Que não apresentem os documentos referidos na Cláusula 8?:
Que apresentem atributos que violem os parâmetros base fixados no
programa do procedimento e caderno de encargos ou que apresentem
quaisquer termos ou condições que violem aspetos da execução do contrato
a celebrar não submetidos à concorrência sem prejuízo das especificações
técnicas;

c) Impossibilidade e avaliação em virtude da forma de apresentação de algum
dos respetivos atributos;

2. São

a)

b)
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d) O preço da contrapartida seja inferior ao preço base;

e) Que o contrato a celebrar implicaria a violação de quaisquer vinculações

legais ou regulamentares aplicáveis;

f) A existência de fortes indícios de atos, acordos, práticas ou informações

suscetíveis de falsear as regras da concorrência, que deve ser

imediatamente comunicada à Autoridade da Concorrência;

g) Que não sejam assinados eletronicamente através de certificado de

assinatura eletrônica qualificada devidamente mandatado.

Cláusula 17?

Esclarecimentos sobre as propostas

1. O júri do procedimento pode pedir aos concorrentes quaisquer esclarecimentos

sobre as propostas apresentadas que considere necessários para efeito da análise e

da avaliação das mesmas, fixando prazo para a sua apresentação.

2. Os esclarecimentos prestados pelos concorrentes fazem parte integrante das

respetivas propostas, desde que não contrariem os elementos constantes dos

documentos que a constituem, não alterem ou completem os respetivos atributos,

nem visem suprir omissões que determinem a sua exclusão nos termos da Cláusula

16, n92.

3. Todos os esclarecimentos prestados serão disponibilizados na plataforma eletrônica

referida na Cláusula 2?, devendo todos os concorrentes ser imediatamente

notificados desse ato.

.

Cláusula 18?

Critério de adjudicação

1. A adjudicação será feita à proposta economicamente mais vantajosa, na

modalidade da melhor relação qualidade-preço, de acordo com os seguintes

fatores:
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‘FATOR ‘SUB FATOR PONTUAÇÃO PO NU E RAÇÃO L1JOTASIJiJotJonT fl2õoiosE zt— Z1.1 Estudo Prevro 10 pontos Ava”a de O a 10 pontos as propratas ma,s adequadas

aos mc uehietos muncpais

____________________

ticuiaçáo Funcional 10 pontovaiia de O a 10 pontos as propostas detaIhadas2
coerentes exp[ dtando com clareza a articulação entre1
as dversas á’eas urcinnais, os acessos pábhcos e as

rooaArouitetánica PAl nt•
deserviça

--
‘ 2.1 °‘ocosta Const’ut’va rtcs ‘ad0ortos a proposta com e de’node 3

processos construtivos e dos materiais de
revestimento adeq...ados ao so.

‘2.2°-acosta 13 contcvaLa de OalO portos a pmposta co soluções 4
nível dos alçados e demonstração da sua integração na
er’jc’vente urbaa.

z3e°cncia.engétca 10 cons tAatade3a1O pontos a prcpcsta com so’uções aT 51 j nível da eficiência energética e classificação energética
do comp’exo

3ecrd ao rba’sr,lU mci os

______ ______

3.1 Proposta Urbanística ontos iade O a 10 pontos se cumpre integralmente 6
parámetros u±aníst,cos, deégnadamenre1, alnbamentos, céceas e nUmero de ugates de
estacionamento subterráneo.rt

-L 4Proreto de Exploraçao (PE 25 oontos z_O versidade e Ca’id 15 portos 4vaa de O a 10 portos a poposta completa da ‘ 7do Programa e da Oferta programarta desportiva para todo o CentroDescotiva 1 Desportivo a ccr.str,.i, no espaço concessonado, 1defr’ndo as valêndas da oferta, o pdb’ico-alvo, asatividades principais, as atividades principais, as
atividades complementares, cs horários de1 uicoiafl1en+o e propostas de paceras com o 1

Equioamento a nsrntos ‘::

de Braga.

a proposcmpletadoJ
ecu’pamertos técnicos a Vstalar. nomeadamente
equipamentos técnicos de aquecimento e tratamento

1 de águas da p’sca, sistemas de AVAl, máquinas de
musculação e de fitness. anresertando marcas e

___________________

1’ características dos equipamentos.
1 5.Proposta de remuneração aoresentada 20 pontosalia com 3 portos a proposta de invest.ncento gaiceio concessicrárno (P) 1 1 ao oreço base; 5 contos - pm000sta de remuneração

até 15% superior ao preço base; 12 pontos - proposta
de investn”ento até 30%supelor ao precc base; 17
pontos - oroposta de remuneração até 15% superior
ao preço base; 20 pos — proposta de investimento
sucerior a 50% do creço bese

1. Deverá apresentar estudo prévio de arquitetura, com peças desenhadas que comorovem a exequibilidade doprojeto designadamenre plantas. alçadas e cortes.

2. Deverá apresentar proposta detalhada e coerente explicitando com clareza a articulação entre as diversas áreasfunconais. os acessos oúolicos e as areas de sen’iço.

3. Deverá apresentar proposta detalhada com a definição de processos construtivos e dos materiais de revestimentoaoeouaoos ao uso.

4. Deverá apresentar proposta com soluções ao nível dos alçados e demonstração da sua integração na envolvente,rbana

5. Apresenta proposta com soluções ao nível da eficiência energética.
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6. Apresenta proposta que permite ver&ar o cumpri ierto dos pametros urbanístiros. designadamente

alinhamentos, erceas e número de lugares de estacionamento subterrâneo.

7 Deverá apresentar proposta completa de programaçáo e oferta oespuniiva para todo o Centro Desportivo a

construir no espaço concessionado, definindo as valências da oferta, o público-alvo, as atividaoes principais, as

atividades conipiementares, os hcrár;os de funcionamento e p’opostas de oarcerias com o Municíoio de Braga.

8. Deverá apresentar proposta completa dos equipamentos técnicos a instalar, nomeadamente equipamentos

técnicos de aquecimento e tratamento de águas da piscina, sistemas de AVAC. máqnnas de nuscu’açâo e de ‘itiess,

apresentando marcas e características dos equipamentos.

2. Em caso de igualdade entre as propostas, será considerado como critério de

desempate a ordenação das propostas em cada um dos fatores acima indicados.

Se mesmo assim persistir o empate, será realizado um sorteio presencial entre

as propostas envolvidas, cujos moldes serão oportunamente comunicados aos

respetivos concorrentes.

Cláusula 19

Adjudicação

1. A adjudicação é o ato pelo qual o órgão competente para a decisão de contratar

aceita a única proposta apresentada ou escolhe uma de entre as propostas

apresentadas.

2. A decisão de adjudicação deve ser notificada a todos os concorrentes em

simultâneo, até ao termo do prazo da obrigação de manutenção das propostas.

3. O prazo referido no n9 anterior pode ser alargado, desde que devidamente

justificado, sem prejuízo do direito de recusa da adjudicação pelo concorrente

cuja proposta foi escolhida, sem prejuízo da indeminização prevista no artigo

75P, n3, do CCP.

4. Juntamente com a notificação da adjudicação notifica-se o concorrente para:

a) Apresentar os documentos de habilitação exigidos na Cláusula 2fl;

b) Prestar caução;

c) Confirmar o prazo para os compromissos assumidos por terceiras entidades

relativos a atributos ou a termos ou condições da proposta adjudicada.

5. A supra referida notificação deve ser sempre acompanhada do relatório final de

análise das propostas, bem como da minuta do contrato a celebrar, no

procedimento em causa.
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Cláusula 2O

Causas da não adjudicação

1. Não há lugar a adjudicação, que determina a ievogação do ato de contratar,
quando:

a) Nenhum concorrente tenha apresentado proposta;
h) Todas as propostas tenham sido excluídas;
c) Por circunstâncias imprevistas, seja necessário alterar aspetos fundamentais das

peças do procedimento após o prazo fixado para a apresentação das propostas,
sem prejuízo da indemnização prevista nos termos do n94 do artigo 799 do CCP;

d) Circunstâncias supervenientes ao termo do prazo fixado para a apresentação das
propostas, re!ativas aos pressupostos da decisão de contratar, o justifiquem, sem
prejuízo da indemnização prevista nos termos do n9 4 do artigo 799 do CCP.

2. As causas de não adjudicação previstas no número anterior, alíneas c) e
quando ocorrerem entre o início do procedimento e o termo do prazo para
apresentação das propostas, também pode determinar a revogação da decisão
de contratar.

3. A decisão de não adjudicação e seus fundamentos deve ser notificada a todos os
concorrentes.

Capítulo V

Habilitação

Cláusula 2i

Documentos de habilitação

1.1. O adjudicatário deve apresentar através da plataforma eletrónica, os
seguintes documentos de habilitação, até ao 62 dia após notificação de
adjudicação, devendo os mesmos serem redigidos em língua portuguesa ou
acompanhados de tradução devidamente legalizada:
a) Declaração emitida conforme modelo constante do anexo II do Código dos
contratos Públicos;
b) Documentos comprovativos de que não se encontra nas situaçôes previstas
nas alíneas b), d), e) e h), do n2 1 do artigo 559 do CCP.

1.2. O prazo para supressão de irregularidades detetadas nos documentos é de 5
dias.
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2. O adjudicatário deve ainda apresentar a titularidade de Alvará de Construção

emitido pelo Instituto dos Mercados Públicos do Mobiliário e da Construção,

I.P. (IMPIC, IP) que revele a titularidade das habilitações adequadas e

necessárias à execução das prestações objeto do contrato a celebrar.

3. A Câmara Municipal de Braga pode sempre solicitar ao adjudicatário, ainda que

tal não conste do programa de procedimento, a apresentação de quaisquer

documentos comprovativos da titularidade das habilitações legalmente

exigidas para a execução das prestações objeto do contrato a celebrar, fixando

prazo para o efeito.

• 4. A não apresentação dos documentos de habilitação, no prazo fixado ou no caso

de não estarem redigidos em língua portuguesa ou acompanhados de tradução

devidamente legalizada, por causa imputável ao adjudicatário, implica a

caducidade da adjudicação.

5. Se a situação prevista no n9 anterior não for imputável ao adjudicatário, ser-

lhe-á concedido prazo adicional de acordo com as razões invocadas.

6. No caso previsto no número 4, a adjudicação será efetuada à proposta

ordenada em lugar subsequente.

Cláusula 22e

Modo de apresentação dos documentos de habilitação

O adjudicatário deve apresentar reprodução dos documentos de habilitação

referidos na Cláusula anterior, através da plataforma eletrónica utilizada pela

entidade adjudicante, nos termos do disposto na Portaria n2 372/2017, de 14 de

dezembro.

2. A Câmara Municipal de Braga pode sempre exigir ao adjudicatário, em prazo a

fixar para o efeito, da apresentaçâo dos originais de quaisquer documentos cuja

reprodução tenha sido efetuada por correio eletrónico, em caso de dúvida

fundada sobre o conteúdo ou autenticidade destes, sendo aplicável, com as

necessárias adaptações o Artigo S6 do CCP.
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3. Sempre que se verifique um dos fundamentos que determine a caducidade da
adjudicação, nos termos do artigo 86 do CCP, o adjudicatário deverá ser
notificado ao abrigo do direito de audiência previa, para que se pronuncie em
prazo não superior a 10 (dez) dias.

4. Quando se verificar que esta não é imputável ao adjudicatário deverá conceder-
lhe prazo adicional para apresentação dos documentos em falta, não o fazendo
o árgão competente para a decisão de contratar deve adjudicar à proposta
ordenada em lugar subsequente.

5. Quando o adjudicatário for um agrupamento de pessoas singulares ou coletivas:
a) Os documentos previstos no n2 ida Cláusula 2i, devem ser apresentados

por todos os seus membros;
b) Os documentos previstos no n9 3 da Cáusula 21, devem ser apresentados

por todos os membros cuja atividade careça da sua atividade.

1. É aplicável aos membros dos agrupamentos concorrentes, o disposto nos n2s 4
e 6, da Cláusula 21.

Cláusula 23

Notificação da apresentação dos documentos de habilitação

A Câmara Municipal de Braga notifica simultaneamente todos os concorrentes da
apresentação dos documentos de habilitação pelo adjudicatário indicando o dia em que
ocorreu a sua apresentação.

.
Capítulo VI

Caução

Cláusula 24

Função e valor da caução

1. Para garantir o exato e pontual cumprimento de todas as obrigações legais e
contratuais assumidas pela celebração do contrato, em conformidade com o artigo
89. n.2 3 do Código dos Contratos Públicos, o adjudicatário deverá prestar caução
que corresponderá a 2% do montante correspondente à utilidade económica
imediata do contrato para a entidade adjudicante.
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Cláusula 29

Modo de prestação da caução

1. O adjudicatário deve comprovar a prestação de caução no prazo de 10 (dez) dias

a contar da notificação da decisão de adjudicação prevista no n2 4 da Cláusula

‘9.

2. Caso o adjudicatário apresente garantia bancária ou seguro-caução, a redução

deste documento deverá seguir o modelo anexo, sendo ainda necessário o

reconhecimento das assinaturas constantes da garantia bancária e a indicação

da liquidação do respetivo imposto de selo.

. 3. Caso o adjudicatario preste cauçao mediante deposito em dinheiro ou titulos,

deverá fazé-lo numa instituição de crédito, à ordem da Câmara Municipal de

Braga, mediante guia de depósito preenchida pelo próprio em conformidade

com o modelo anexo.

4. Todas as despesas relativas à prestação da caução são da responsabilidade do

adjudicatário.

5. A não prestação da caução, por facto imputável ao adjudicatário, implica a

caducidade da adjudicação, passando a mesma para a proposta ordenada no

lugar subsequente.

.
Capítulo VII

Celebração de contrato

Cláusula 26

Redução do contrato a escrito

1. Todas as despesas e encargos inerentes à celebração do contrato escrito serão

da conta do adjudicatário.

2. Do presente procedimento será celebrado contrato escrito em suporte papel.

Concurso Publico: ‘Concessão de exploração de um terreno municipa para a construção e

exploração de complexo Desportivo Integrado”
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Cláusula 27

Aceitação da minuta do contrato

1. A minuta do contrato a celebrar e os ajustamentos propostos consideram-se
aceites pelo adjudicatário quando haja aceitação expressa ou quando não haja
reclamação nos cinco dias úteis subsequentes.

2. As reclamações da minuta do contrato a celebrar só podem ter por fundamento
a previsão de obrigações que contrariem ou que não constem dos documentos
que integram o contrato ou a recusa dos ajustamentos propostos.

Capítulo VIII

Recursos •
Cláusula 28

Recursos

1. O órgão de recurso administrativo do presente procedimento é a Câmara
Municipal de Braga.

2. Para quaisquer questões emergentes do presente procedimento, fica estipulada
a competência do Tribunal Administrativo e Fiscal de Braga, com expressa
renúncia a qualquer outro.

.

Concurso Público: “Concessão de exploração de um terreno municipal para a construção e
exploração de Complexo Desportivo Integrado”
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Concurso Público

.
“Concessão de Exploração de um Terreno Municipal para a

Construção e Exploração de Complexo Desportivo Municipal de

Braga”



Caderno de Encargos

Contrato de Concessão

Capítulo 1

Disposições gerais

Cláusula 1

Objeto

1-O presente Caderno de Encargos compreende as cláusulas a incluir rio contrato a celebrar na
sequência do procedimento pré-contratual que tem pior objeto principal a Concessão de
exploração de um Terreno Municipal para a Construção e Exploração de Complexo Desportivo
Municipal de Braga, na Rua Luís Soares Barbosa, em Braga num terreno municipal com área
de 6476m, com uma área de implantação de 3000m, uma cércea máxima de 12 metros e
estacionamento subterrâneo, de acordo com a planta anexa a este caderno de encargos.

2-A concessionária deve desempenhar as atividades concessionadas de acordo com as
exigências de um regular, contínuo e eficiente funcionamento e adotar, para o efeito, os
melhores padrões de qualidade.

Cláusula 2

Contrato

1-O contrato é composto pelo respetivo clausulado contratual e os seus anexos.

2-O contrato a celebrar integra ainda os seguintes elementos:

a) Os suprimentos dos erros e das omissões do Caderno de Encargos identificados pelos
concorrentes, desde que esses erros ou omissões tenham sido expressamente aceites
pelo ôrgâo competente para a decisão de cotratar;

b) Os esclarecimentos e as retificações relativas ao Caderno de Encargos;
c) A proposta adjudicada;
d) Os esclarecimentos sobre a proposta adjudicada prestados pelo adjudicatário.

3- Em caso de divergência entre os documentos referidos no número anterior, a respetiva
prevalência é determinada pela ordem pela qual aí são indicados.

4- Em caso de divergência entre os documentos referidos no n2 2 e o clausulado do contrato e
seus anexos, prevalecem os primeiros, salvo quanto aos ajustamentos propostos de acordo com
o disposto no Artigo 999 do Código dos Contratos Públicos e aceites pelo adjudicatário nos
termos do disposto no Artigo 1D1 desse mesmo diploma legal.



Capitulo II

Obrigações contratuais

Secção 1

Obrigações do prestador de serviços

Subsecção 1

Disposições gerais

Cláusula 3

Obrigaçôes principais do concessionário

• 1-Sem prejuízo de outras obrigações na legislação aplicável, no presente Caderno de Encargos

ou nas cláusulas contratuais, da celebração do contrato decorrem para o concessionário as

seguintes obrigações principais:

1.1 Obrigação de contruir e explorar uni Complexo Desportivo Municipal de Braga num lote com

área total de 6476m1, com unia área de implantação de 3000m2 e urna cércea máxima de

12 metros.

1.2 Obrigação de construir, no terreno) um estacionamento subterrâneo com cerca de 150

lugares de estacionamento.

1.3 Obrigação de apresentar à Câmara Municipal de Braga o projeto completo, com todas as

especialidades, do Complexo Desportivo Municipal de Braga com piscina, sauna, spa, salas

de atividade de grupo, salas de exercicio e musculação. O projeto do Complexo Desportivo

Municipal de Braga é objeto de controlo prévio e licenciamento urbanistico no âmbito do

previsto no RJUE.

1.4 Obrigação de assegurar, durante todo o período da concessâo, a manutençào, limpeza e

bom funcionamento do Complexo Desportivo Municipal de Braga.

1.5 A obrigação do pagamento de todas as despesas de investimento e exploração, que são da

responsabilidade do concessionário.

1.6 O concessionário tem a obrigação, durante todo o tempo da concessão, de permitir o acesso

gratuito à piscina a atividades do Município de Braga, com alunos deJardins de lnfãncia e/ou

escolas do 1 ciclo do Ensino Básico, num período de 2 (duas) horas diárias, durante 3 (três)

dias úteis por semana, num número mínimo de 30 (trinta) alunos por hora de utilização e

urna ocupação mâxirna por hora de 2 (duas) pistas. As condições concretas de utiHzação

serão acordadas entre as partes. A utilização de espaço no Complexo Desportivo Municipal

de Braga atrãs referida por parte do Município de Braga não acarreta qualquer custo ao

concessionário em termos de enquadramento técnico.

1.7 A segurança das instalações concessionadas será da responsabilidade do concessionário,

sem prejuízo da Câmara Municipal de Braga poder adotar as medidas que entender por

convenientes.

1.2 O concessionário fica responsável pelo integral cumprimento de todas as obrigações

relativas à proteção e às condições de trabalho do seu pessoal, nos termos da legislação em

vigor.



1.9 O concessionário é responsável pelo cumprimento de toda a legislação em vigor no que
respeita à atividade que vai desempenhar nomeadamente quanto á higiene e segurança no
trabalho, licenças, alvarás e segurança de equipamentos e instalações.

1.10 O preço base da contrapartida a pagar pelo concessionário à Câmara Municipal de Braga
será de 700.003€ (setecentos mU euros).

Cláusula 4

Forma de prestação da concessão

Para acompanhamento da execução do contrato, o concessionário fica obrigado a enviar ao
Município de Braga relatórios anuais com o balanço das atividaoes desenvolvidas no Complexo
Desportivo Municipal de Braga e que cumpram o disposto no n21 do artigo 418 do CCP.

Cláusula S

Prazo de concessão

1-A concessão de exploração mantém-se em vigor pelo prazo de 40 (quarenta) anos.

2-No final da concessão, o terreno volta à posse do Município de Braga, integrando o património
municipal o edificado e respetivo equipamento, que deverão estar em estado de utilização, sem
que o concessionário tenha direito a indeminização ou compensação.

3- Após assinatura do contrato de concessão, o concessionário deve apresentar todos os
projetos de especialidades num prazo máximo de 90 (noventa) dias.

4-O concessionário deverá concluir a obra num prazo máximo de 480 (quatrocentos e oitenta)
dias, contado a partir da data de aprovação dos projetos e emissão da respetiva licença de
construção.

Cláusula 6

Conformidade e garantia técnica

O concorrente fica sujeito, com as devidas adaptações e no que se refere aos elementos
entregues à Càmara Municipal de Braga em execução do contrato, às exigéncias legais,
obrigações do concessionário e prazos respetivos, nos termos do CCP e demais legislações
aplicáveis.

Subsecção II

Dever de sigilo

Cláusula 7

Objeto do dever de sigilo



r

1- O concessionário deve guardar sigilo sobre a informação e documentação, técnica e não

técnica, comercial ou outra, respeitante ao Município de Braga, de que possa ter conhecimento

ao abrigo ou em relação com a execução do contrato.

2- A informação e a documentação cobertas pelo dever de sigilo não podem ser transmitidas a

terceiros, nem objeto de qualquer uso ou modo de aproveitamento que não o destinado direta

e exclusivamente à execução do contrato.

3- Exclui-se do dever de sigilo previsto a informação e a documentação que fosse

comprovadamente do domínio público à data da respetiva obtenção pelo concessionário ou que

este seja legalmente obrigado a revelar, por força da lei, de processo judicial ou a pedido de

autoridades reguladoras ou outras entidades administrativas competentes.

Cláusula 8

Prazo do dever de sigilo

O dever de sigilo mantém-se em vigor até ao termo do prazo de concessão a contar do

cumprimento ou cessação, por qualquer causa, do contrato, sem prejuízo da sujeição

subsequente a quaisquer deveres legais relativos, designadamente, à proteção de segredos

comerciais ou da credibilidade, do prestigio ou da confiança devidos às pessoas coletivas.

Secção II

Obrigações da Câmara Municipal de Braga

Cláusula 9

Fiscalização

O Município de Braga tem o direto de fiscalizar as instalações concessionadas, não podendo o

concessionário opor-se á mesma.

Cláusula 1O

Contrapartidas

1-O preço base da contrapartida a pagar pelo concessionário à Câmara Municipal de Braga será

de 700.000€ (setecentos mil euros).

2- O pagamento da contrapartida será efetuado pelo concessionário à Câmara Municipal de

Braga em duas prestações, respetivamente de 30% aquando da adjudicação da proposta

vencedora e 70% no ato do levantamento da licença de construção do Complexo Desportivo

Integrado.



Capítulo III

Penalidades contratuais e resolução

Cláusula P3

Penalidades contratuais

1- Pelo incumprimento de obrigações emergentes do contrato, a Càmara Municipal de Braga
pode exigir do concessionário o pagamento de uma pena pecuniária, de montante a fixar em
função da gravidade do incumprimento.

2-As penas pecuniárias previstas na presente cláusula não obstam a que a Câmara Municipal de
Braga exija uma indeminização pelo dano excedente.

3-A aplicação das sanções contratuais é precedida de audiência prévia escrita à concessionária,
para, no prazo de 10 (dez) dias úteis a contar da notificação, se pronunciar.

Cláusula 12

Força maior

1-Não podem ser impostas penalidades ao concessionário, nem é havida como incumprimento,
a não realização pontual das prestações contratuais a cargo de qualquer das partes que resulte
de caso de força maior, entendendo-se com tal as circunstâncias que impossibilitem a respetiva
realização, alheias à vontade da parte afetada, que eia não pudesse conhecer ou prever à data
da celebração do contrato e cujos efeitos não lhe fosse razoavelmente exigível contornar ou
evitar.

2- Podem constituir força maior se se verificarem os requisitos do número anterior,
designadamente, tremores de terra, inundações, incêndios, epidemias, sabotagens, greves,
embargos ou bloqueios internacionais, atos de guerra ou terrorismo, motins e determinações
governamentais ou administrativas injuntivas.

3- Não constituem força maior, designadamente:

a) Circunstâncias que não constituem força maior para os subcontratos do concessionário,
na parte em que intervenham;

b) Greves ou conflitos laborais limitados às sociedades do concessionário ou a grupos de
sociedades em que este se integre, bem como a sociedade ou grupo de sociedades dos
seus subcontratados;

c) Determinações governamentais, administrativas ou judiciais de natureza sancionatária
ou de outra forma resultantes do incumprimento pelo concessionário de deveres ou
ánus que sobre ele recaíam;

d) Manifestações populares devidas ao incumprimento pelo concessionário de normas
legais;

e) Incêndios ou inundações como origem nas instalações do concessionário cuja causa,
propagação ou proporções se devam a culpa ou negligência sua ou ao incumprimento
de normas de segurança;

fl Avarias nos &stemas informáticos ou mecânicos do concessionário não devidas a
sabotagem;

g) Eventos que estejam ou devam estar cobertos por seguros.



4- A concorrência de circunstâncias que possam consubstanciar casos de força maior deve

ser imediatamente comunicada à outra parte.

5- A força maior determina a prorrogação dos prazos de cumprimento das obrigações

contratuais afetadas pelo período de tempo comprovadamente correspondente ao

impedimento resultante da força maior.

Cláusula 13

Resolução por parte da Câmara Municipal de Braga

1- Sem prejuízo de outros fundamentos de resolução do contrato previstos na lei, a Câmara

Municipal de Braga pode resolver o contrato, a titulo sancionatório, no caso de o

concessionário violar de forma grava ou reiterada qualquer das obrigações que lhe

incumbem, designadamente nos seguintes casos:

a) Pelo não cumprimento do projeto apresentado;

b) O não cumprimento das obrigações constantes do Caderno de Encargos.

Capitulo IV

Caução e seguros

Cláusula 14

Execução da caução

1- O exato e pontual cumprimento de todas as obrigações legais e contratuais pelo

cocontratante, será garantido por caução a apresentar nos termos descritos no programa

de concurso.

2-A liberação da caução ou dos valores retidos segue os termos previstos no artigo 299 do

Código dos Contratos Públicos.

Cláusula 19

Seguros

1-É da responsabilidade do concessionário a cobertura, através de contratos de seguro, dos

seguintes riscos:

a) Responsabilidade civil

b) Multirriscos

2- A Câmara Municipal de Braga pode, sempre que entender conveniente, exigir prova

documental da celebração dos contratos de seguro referidos no número anterior, devendo

o concessionário fornecê-la no prazo de 10 (dez) dias.



Capítulo V

Resolução de litígios

Cláusula 16

Foro competente

Para resolução de todos os litígios decorrentes do contrato fica estipulada a competência
do tribunal administrativo e fiscal de Braga, com expressa renúncia a qualquer outro.

Capítulo VI

Disposições finais

Cláusula 17

Transmissão de concessão

1- A concessão não poderá ser transmitida total ou parcialmente ainda que por
arrendamento, sem prévia autorização da Câmara Municipal de Braga, sendo nulos todos
os atos e contratos celebrados pelo concessionário com infração ao disposto neste preceito.

2- O concessionário só pode onerar bens do domínio público afetos à concessão mediante
autorização, que deve acautelar a compatibilidade daquela oneração com o normal
desenvolvimento das atividades concedidas.

3- Nos termos do artigo 411 do Código dos Contratos Públicas, o adiudicatário poderá
constituir uma sociedade anónima detida a 100% (cem por cento) pelo adjudicatário para a
assinatura do contrato de concessão, com sede em Portugal e objeto social exclusivo, ao
longo de todo o período de duração do contrato, as atividades que se encontram integradas
na concessão, para exploração da concessão do Complexo Desportivo Municipal de Braga.

Cláusula 18

Resgate e Sequestro da concessão

Ao resgate e ao sequestro da concessão são aplicáveis, por convecção, o disposto nos artigos
422 e 421 do Código dos Contratos Públicos, respetivamente.

Cláusula 19

Comunicações e notificações

1- Sem prejuízo de poderem ser acordadas outras regras quanto às notificações e
comunicações entre as partes, devem ser dirigidas, nos termos do Código dos Contratos
Públicos, para o domicílio ou sede contratual de cada uma, identificados no contrato.

2- Qualquer alteração das informações de contacto constantes do contrato deve ser
comunicada à outra parte.



Cláusula 2O

Contagem dos prazos

Os prazos previstos no contrato so contínuos, correndo em sábados, domingos e dias

feriados.

Cláusula 2V

Legislaçáo aplicável

O contrato é regulado pela legislação portuguesa.


